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PARECER CME Nº 01/2018. 

 

Autoriza o funcionamento da Creche 
Pedacinho do Céu, da iniciativa privada, 
para a oferta de Educação Infantil na faixa 
etária de zero a cinco anos e onze meses. 
Valida o período de funcionamento anterior 
a esse Parecer. 

 

A proprietária da Escola de Educação infantil Pedacinho do 
Céu, da iniciativa privada, localizada à rua Edmundo Bischof, numero 186, 
Restinga Sêca, professora Valquiria Wollmann Zemolin, enviou a esse 
Conselho  processo que trata do pedido de recredenciamento e autorização de 
funcionamento, uma vez que a escola foi comprada da antiga proprietária, 
Professora Liziane Wollmann. 

2- Para comprovar as condições educacionais, pedagógicas, 
de formação profissional, de infraestrutura arquitetônica, ambiental e material 
do estabelecimento de ensino, o processo está instruído, conforme as normas 
determinadas na Resolução CME nº 01/2014, com toda a documentação  e 
alvarás necessários para funcionamento, com validade até 2022. 

3 - O Conselho Municipal de Educação formou Comissão 
Especial para verificação in loco das condições da referida escola e, de acordo  
com relatório dessa comissão, as exigências mínimas para atendimento de 
crianças na faixa etária  de zero a cinco anos e onze meses, estão sendo  
praticadas.  
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4- Face ao exposto, a Comissão Especial de Avaliação propõe 
a esse Conselho que aprove o Parecer de autorização de funcionamento da 
Escola de Educação Infantil Pedacinho do Céu e valide o período anterior a 
este Parecer. 

Em 5 de março de 2018. 

Comissão: 

Adriana Cassol Heinsch 

Fabrícia Sônego 

Nageli R. Teixeira 

Raquel Ramos 

Silvia Maria Mohr 

 

Aprovado por unanimidade em sessão plenária de 14 de março de 2018 
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